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LEI N° 2.756, DE 15 DE OUTUBRO DE 2004 

Altera o Perímetro Urbano de Ibitinga. 

(Proje:o de Lei nO 088/04, de autori3 do Vereador Olaerte Corstêntini) 

o Prefeito r-1uniClpal da Estância Turística de 
!bitinga, Estado de São Paulo, e:n conformidade com a Lei Org2nica do 
~1 u nicípio, e nos termos da Resolução nO 2.856, da Câmarc Municipa l, 
prol ulga a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - A Zona Urbana da Seae do 
tiun icíp,o de Ibitinga passa a ser compreendida pelo perimetro indicado 
na Planta Geral da Sede ~1unic i pa ! , que passará a fa zer parte in:eçr ante 
da preselte Lei, assinada por todos 05 Ver dores. 

Art. 2° - ca revog da a Lei nO 2.623, de 31 
de marçc de 2003. 

. . 
Art. 3°! - E~ Lei en rará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dispo' \... es em c· ntrário. 

FLORISVALDO Ar, \ FlORENTINO 
Prefei 

~ 
istradc e publicada na Secre:ilria de 

Admin istração, em 15 de outubro de 2004. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Começa na divisa do alinhamento oxlerno da Estrada Municipal IBG-1 ~4 (Gemido 
Slomiolo) e propriedade de l(mãOB Ferrf}fi iiO BéWfO Capim Fino. segue pela (Jlvisa (la 
propnedode de IrmMs Feira" ale a Eslrada Municípal18G-142 (Walll" Plífér), dai delleie 
3: direIta e segue pelo ô1inhamcmo externo desla Estrada alé \3 divisa das propríc(J<1óes de 
Enlete de Oliveira CI8wlíno e Oea M8n~ Ó~1 Costa Conlenle, dai dcfh-;tc a esquer(!;--;l e 
segue confronWndo com Oeo Map(j da Costa Contente, Jte a divisa da prODrií:Kl0de de 
Pedro P;:;ViJf1, deflele á c!ircíla confrontando com Pedro Pavar., até a divisa de José J030 
Basílio ..,Ir, dai deHele a d:fBlla e s€gue confrorlando com Jose .Joao Basiho Jf., Bté a 
Eslrada IBG-142 (Walter Plrler), dai derlal. a esquerda e segue pelo alinhamento externo 
desta Eslt'dda até a !,w8nrda João Sitv0stre Cus{QcliO, dai defleie J esqucrdÇ1 e segue pejo 
allnhamenlO eKlemo da Eslrada Municipal IBG-020 (Nicola Bapllsla Nolo) fil6 o Córrego 
! [lqUtnl do Remo, dai desce pelo referido Cóuego (lle o encontro com R Eslmd8 VIGlílal 
18G"0:30 lRom&o Fernandes), da"l, deHel0 (l esquerda e segue pelo alinhamenlo externo 
CiJ rcíHidiJ Esln:lt18 Municipal Dfé a dll;lS;1 da nropried8de de PaulO Ce.!ar Bünelk dai 
deflote a dlfcitél E: segue confrontando com Paulo Cézar Bone!1! Dtf~ (:j propdetl8de de 
\/ictorino Mas(;{lnhi e ou{r(1, daí deílete ti dtreila e- segue confrontando corn VlctOfino 
Mascaolll e oulra alê a Estrada Municipal 18G-354 (Vlcloal Je~n Habln MacíKI"lani), daí 
deflete a csquerdB e segue pelo Jiinhamenlv exlerno dn rcferida estrada ;)lé () 
cruzamento com a Rodovia SP~33i {Deputado V;Clor Maida), dní d9r!e\ü a direita e segue 
pelo alinham enio externo da referida Rooovi3 até a PrJça ROiató~ié), cruzamento com .a 
Rodovia SP-304 (Rodovia Leôniüas Pacheco Ferreira) e segue pelo alinhamento dd 
Rodovin SP-304 no senHdo Ib!tinga _. Hajú, ale o cruzamenjo da Estrad;J V!tin81 OErPlldn 
Pinheiro de Freitas, UH! deflete ti direita e segue pelo alinrklmer.to exlemo da refçríua 
Estra(ja até a Eslrada Mu"iclpaIIBG-~57 (8enedito Pinhclro), d,,, deflete a (111'011" e segue 
pelo alinhamento externo da referida Estrada ate o cruzamento com \3 Esírada MUl"lIcipal 
IBG~040 (Sem nome), dé)í deflele a direita B segue pelo alinhamento externo da referida 
Estf8da ale o cruzamenlo com a Rodovia SP-304 (Leônida, Pacheco Ferreira), daí 
deflete n esquerda e segue pelo ahnh3menlo externo da referida Rodovia Çjte o 
Çf<,!tamenIO da Estrada Munlci~81 IBG-455 (Mlgllel Baladi) daí rleflel8 a direíla e se,;ue 
pe;ü alinhamenlo externo da referida EstIada até ç) cllVr$;J da propriedade de sucessor de. 
lu;? Gé:llar:te, d<)l deflele a esquerda c segue pelo Plhnhamento externo d3 AV0.ricla Mar 13: 
Slriklflí Maidu até fi area verde do Jardim NaçÕes Unidas, confrontando com sucessor de 
Luiz Galante. daí def18te a esqucrd::1 na d!>JisÇl com sucessor de LUIZ Ga!ante até O 
lúteélme,'1to do J2Ird!n1 Paraíso, d8i deflele n esquerda e segue confrontando com Simone 
M01t.iri, Sílene Monari e Hami!1on MonDri, a!é a AV(;(l!óa João Farah, dai seHuB a 
esquerda pelo alinhamento externo da n$ferida AlJenidn até D Estrada MunidpÇll !BG~050 
{Antenor Zaneti) prolongamento da Rua 13 de Maio, dai defletc 2l dileita <; segue pelo 
alinhamento externo cio refendo prolongamento da Ru~ 13 de MaIO, até é.I Estrada F!o:ip0S 
Ange!uCd Qulnelalo, daí deflele a esquerda e segue pe!o alinhruTIf;nlo externo da reíerío(i 
ESlrad:1, aié o cruzrHnento do ACBSSO Prefeito Aloel1o Alves Casem!ro, dai deBete ;;; 
esquerda e segue pelo alinhamenlo externo do referido Acesso at6 fj divisa do Aeroporto 
Sargento RoIdilQ, daí d0flete a esquerda e segue confrontando com O Aeroporto Sargento 
Rúld~o mé a divisa de fv1álio Mi(2nda Sal1es, dai denote a direita c segue confront;:~ndo 
com Mário Mimnda Salles até o cruzamento com o Acesso Albedo A!ves Cosemiro. daí 
deflete a esquerda e segue pelo alinhamento externo do referirJO Acesso alê a dlvis~-'l cor;) 
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Felicio Tmvi?;;'"lr\ doi deftete iJ dirc!t8 e senuH confrontando com Fe!!clo TrAVIZZlJl ate (} 
Córrego ÁgWl Quente, daí deflete a dímila B segue pero lei10 do Córrego tlto a divisE d3 
proOfied3d0 dG sucessores de DL Albino QuarBsma e lolearnclilo VII:;:] dos B~mc0lfios, dai 
deflete {) esqucrdfl e segue em divisa corn cstÇi propriedade até â Esirfl(J;;'l MllOlcip81 IBG 
010 (Un'as Tüixeira Pi(la), dai detlete <:1 Gsqu0f'<la e segue pelo il!intl0mento externo da 
rC'ferida EstfiJda atr. 8 divisa da propríed8dc de Antônio P3fr:.:t, dni dof!Ble ;j d,rel!a em 
t:ieguida J esqucrd8 em divisa oom Antônio Parr<; até fi divisa com Nülson Femn (181 
deííete 3 esquerda t; segue em divIS3 com Nelson Ferrari_ Valter Momis e Fern:iodo 
FerrarL até " Estrada Munícípol IBG-144 (Geraldo 810r",010) d"í (Ie!!ele 3 esquerdB 
seguindo p0!O alinhél!aenio extemo dn rdcrldô EStrada ate 8 divi~~fl com 0~ Irmaos Fetlari. 
f(-)(;hBndo O perímetro . 
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